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Ofício n' 3l 8/FMDDCA-SP

AO

ooNSELHO ttuNtctPAL DOS DTRE TOS DA CRTANçA E DO
ADOLESCENTE

O Fórum Municipol de Defeso dos Direitos do Crionço e do Adolescenie,
otrovés do Comissõo Proviório instituído em reuniõo ordinorio de 07.O7.NO7, e
otendendo oo deliberodo em reuniões exlroordinórios de 09.08.07 e de
2\.08.07 , vem solicilor o esse Conselho Municipol dos Direilos do Crionço e do
Adolescenle / SP, o que segue:

I . ReileroÇõo oo OfÍcio n'310/FMDDCA-SP/0/:

o) AÍo de reuniõo ordinórÍo desse Conseího e pubÍicoçÕo em Diório
Ofíciol do Cidode de Sôo Poulo, com o comoosl çõo inte rol do
Comissôo Eleitorol poro o pleilo de escolho dos Conselheiros
Tutelores o reolizor-se em 25 de novembro de N7, bem como
indicoçôo de seus represenlontes de Govemo e de Sociedode
Civil,

b) Ato de reuniôo ordinório - 23.07.01 dese Conselho e publicoçõo
em DOC referenle o "Consullo oo Executivo locol. referenle o
oprecioçõo jurídico" de provôveis olteroções os regros do
processo eleilorol dos Conselhos Tutelores.

c) Porecer do Comissõo Permonenle de Goronlio de Direilos e
Conselhos Tulelores desse Conselho quonlo o inclusÕo de provo,
olteroçÕes de prozos e voio único no processo eleilorol,

d) Alos dos reuniões do Comissdo Eleilorol oíé o momenÍo, e
respectivo publicoçôo em DOC,

e) Comunicodo e publicoçõo de DOC, do Cronogromo de reuniôes
do ComisÕo Eleitorol,

f) Descriçôo dos olribuições do Comissõo Eleilorol, bem como dos
de seus membros,
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g) Cópio de Projeto oprovodo por esse Conselho, ocomponhodo de
porecer do Conselho de Orienloçõo Técnico - COT e Corto de
Anuêncio, poro eslobelecimento de convênio com o Tdbunol

Regionol Eíeiloroi poro o processo eleiÍorol dos Conselhos

T vtelores / NO7,
h) Copio de Proleto oprovodo por esse Conselho, ocomponhodo

de porecer do Conselho de Orientoçõo Técnico - COT e Corto
de Anuêncio, poro eslobeleclmento de convênio com o

Componhio de Processomento de Dodos do Municipio de Sõo

Poulo - PRODAM, poro o processo eleitorol dos Conselhos

Tulelores / 2007,

i) Publicoçôo em Diório Oficiol do Cidode de Sõo Poulo dos nomes

dos membros à Comissôo Eleiiorol representonles desle Fórum

Municipoí indicodos por ofício n" 3OB/O7 o esse Conselho
Municipol (os represenlonles oguordorôo por convocoçôo oficiol

e individuol emitido por esse Conselho poro início de suos

porticipoçôes no referido Comissôo).

i) Considerondo o publicoçôo de Decreto Municipol n'48.580. de l" de
Agoslo de 2007 , que conÍere novo redoçôo oos orligos 3" e l0 do
Decrelo ntl. 98ó, de 3C de julho de 1992. que regulomenlo o eleiçôo
dos Conselhos Íulelores previstos no Lei nol '1. 'l 23, de 22 de novembro
de I 99 L solicitomos, em corôler de urgêncio, o moniÍestoçõo desse

Conselho quonto necessldode de revogoçõo imedioto pelo Executivo

Municipol do mencionodo DecreÍo.

2. Acrescer o solicitoçÕo de copios dos titos cossetes dos olineos "o", "b",
"d", "9" e "h" do ilem l, e tombém, os olos de reuniõo de oprovoÇõo
dos projelos e outorizoçõo de corlo de onuêncio dos olíneos "9" e "h.

iq opontodos neste documenlo.

3. Em olençôo oo oficio A%/CMDCA/2C07 lde 07 /1Ü|NOZ). O documenlo
opresentodo como porecer e ossinodo por ossessoro juíd'rco lolodo no
Secretorio Especiol de Porticipoçõo e Porcerio, Íuncionorio concursodo,
com lexio em popel limbrodo com logomorco e Brosôo do Prefeiluro
de Sõo Poulo ofirmo: "Como bem se vê, nõo se lroto oqui de oÍenso
froniol o regro de direito, oo direilo posilivo: mesmo porque nõo eÍsie
normo olgumo que discipline os questões oqui onolisodos." Em que
pese o posicionomento oqui oponlodo, fovorovel, porque desonero de
suspeições os nomes indicodos pêlo FMDDCA poro compor o Comissõo
Eleilorol, o condiçõo funcionol do outoro fere o ;sençõo do
moniÍestoçõo por elo produldo ió que o documento indicodo como
porecer é produzido por umo subordinodo do chefe do Execuiivo. É
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subordinodo oo prefeiio, que delém 50 por cento dos indicoções dos

ossentos do CMDCA e no lide se pronuncio orbilrondo sobre os oulros

50 por cento dos ossentos do Sociedode Civil que o FMDDCA cuido por

zelor ê é desso formo controríodo por guem se revelo como porle

inlegronte e interessodo de Íormo esconcorodo; logo, possível de ser

preiudicodo ou beneficiodo com o resultodo do represenloçõo em
pouio.

4. Rolificomos posicionomenÍo e soíÍciÍomos que sejo publicodo em DOC

os nomes definidos representonies desle Fórum Municipol de Defeso

dos Direitos do Crionço e do Adolescenie, conÍorme OÍício 308/07 de
13/07/nO7. protocolodo êm ló do mesmo mês, gue indicou os nomes

de Elizele Aporecido Rossoni Mirondo, RG. 10.81 ó.037, e de Fernondo

Anlônio dos Sontos Junior. RG. 30.599.843-2, no quolidode de litulores, e
de Poulo Césor Feneiro de Oliveiro, RG. 17 .470.419-7, como suplenle.

Tois dodos, deslocodos no reÍerido oÍÍcio nôo vem sendo considerodos
nos olos decididos e despochodos pelo CMDCA, siluoçôo que merece
otençõo e reporo com visios o gorontir o interesse pÚblico opresenlodo
pelo Sociedode Civil. Convem o verificoçÕo do ogilidode do fluxo

odminislrotvo do CMDCA poro evitor que prevoleçom "versões" em
delrimenio de Íolos, do interesse do comunidode, que devem sobrevir

como olos juídicos no oficiolidode do CMDCA.

5. Quonto o solicitoçõo de Regimento do Fórum.

O RegimenÍo do Fórum é insÍrumenlo de sumo ímporlôncío poro regulor o
convivêncio de colegiodo e contribui poro ÍomenÍor e goronlir fidelidode oos
princÍpíos e compromissos os concepções frotemos e democróticos. Conludo,
como lodo diplomo élico-conceituol merece ser otuolizodo com os

odequoções que o momento hislórico exige. E nós vivemos este momento. de
quolificoçôo de nosso regimenlo. E seró com elevodo solisfoÇôo que o
opresentoremos ohovés dos representonles do Sociedode Civil oo CMDCA,
brevemenle, quondo concluirmos o nosso regimento intemo com novos
odequoções que nele produzimos. E é com sotisfoçõo que devemos dividi-lo
com o CMDCA como indicoçõo e conhibuiçõo poro viobilizoçõo de
procedimentos froternos e melhor convívio colegiodo.

No oguordo de reÍorno. oproveitornos poro renovor nossos compÍomíssos em
Defeso dos Direitos do Crionço e do Adolescente conclomondo esse Conselho
o promoçõo e exigibilidode dos Direilos do CÍionço e do Adolescente.

A lenciosornen le.

J

Morcos J. Pinto Willion Lisboo
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